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Objeto: Futura e eventual aquisição de nobreaks e baterias para as diversas unidades do Tribunal 
Regional do Trabalho da 19ª Região.  

Pedido de Esclarecimento 01 

O presente expediente destina‐se a responder o pedido de esclarecimento interposto de forma 
tempestiva e na forma disposta no item 11.0 do instrumento convocatório relativo ao pregão em 
epígrafe, restando preenchidos, portanto, os requisitos de admissibilidade e tempestividade da peça 
interposta. 

Abaixo segue a pergunta formulada e a respectiva resposta: 
 
PERGUNTA:  

 
Questionamento 
Item 5 - Rede local Delta ou Estrela 380V 
É informado primeiramente no item 5 que a rede local possui 3F+N+T (Rede Estrela com neutro 
acessível).  
Contudo, em "Características de Entrada" é mencionado que a rede local possui 3F+T (Rede Delta 
sem neutro acessível). 
Sendo assim, diante destas informações inconsistentes, perguntamos se a rede local é 380V em 
estrela ou em Delta. 
Gentileza, poderia esclarecer?  

 

RESPOSTA: 

 

A configuração da nossa rede local é ESTRELA (380V Fase-Fase, e 220V Fase-Neutro), no entanto 
a configuração de entrada do Nobreak deverá ser DELTA (380V Fase-Fase), ou seja, o 
Nobreak/UPS não deve utilizar o Neutro da Rede Comercial. 

 

 

 

Maceió, 20/03/2025. 
 

                            
  _________________________    _______________________ 
  Flávio de Souza Cunha Jr.               Mariots H. K. Silva Trindade 
                    Pregoeiro      Unidade Técnica Requisitante 


